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D ECRE TO S 

K0 . o:34/6~l-GAB 

O Govl?rnador do Teonitório Fede ral do Amapá, 
usando elas atribuições que lhe coni~rem os itens 
VII e 1X, do artigo 4° ., do Dec·re:to-Lei n° . 5.839, 
de 21 de setembro de 1943, e 

Considerando o exposto elo Art. 2°., parágra fo 
1°., em combinação com o 1\rt. 36°. do Capitulo V, 
do Regulamento do Serviço Autônomo df! Ágna e 
Esgôto, 

RESO LVE: 

Art. ~0• - Serão cobradas, a partir de 1° . de 
maio, as seguintes tarifas aos usuários do Serviço 
Autônomo de Agua e Esgôto : 

P t::lo í~1m~eimento d t! Agua : 
- Residencial 4% 
- Comercial 81 ~ 0 
- Industrial !6fl•0 
Pela Manutenção de Esgôto : 
- Taxa de Manutem;ão 

NCr$ 4,50 
(( 9,00 
<< lB,OO 

NCr$ 3,50 
Arl. 2' l. - F'icam revogadas as dispos~ções em 

contrá rio. 

Palácio do Setentriãc,, e m Macapá, 28 de maio 
de 1969. 

Gen. Ivanhoé Gonçalves Martins 
Gon~rnado!' 

Cel. Adálvaro Alves Cavalcan ti 
Secretá rio-Geral 

O Governador .:lo Território Federal do Amapá, 
usando das atribuições que lhe conferem 05 itens 
I, VII e IX, do artigo 4°, do Decreto-Lei n°. 5.839, 
de 21 de setembro de 1943, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Cassar, na forma prevista no artigo 
J L4, da Lei n°. 1.711, rie 28 df' outubro de 1952, 
a licença para o trato de interêsses particulares, 
concedida ao servidor Paulo Conrado Bezerra, ·Re
visor, nível 12-A, do Quadro de Funcionários do 
Govêrno dêste Território. 

A r1. 2°. Determinar que o referido funcionário 
reassuma o exercício de suas atribui ções no Ser
viço de Geografia e Estatística. tendo em visto o 
in terêsse de Sf!l'viço. 

Art. :~ 0. Revogadas as d isposi çôes em c!,ntr·ário. 
P alácio do Setentrião, em l\lacapá. 2!l de maio 

rl!> 19(i9. 
GenPral lnwlltlé Gon~:ah·es Martin~ 

Gover·aador 
C'l'l . . -\dálva r o Alves C a \'a lcn n f i 

Se c: r~ t<l r in-f: erH I 

/ 

.1Jinisff>rin dn Interio'r 
PROCESSO N.0 2.371/69 

PARECEI\ NY 71 16!1-C.J. 

T.F. A!vL\PÁ - Aposentsdori<t de fun
cionários c .... m base na Lei n.0 3.906/6 L 
Caráter normativo do Parecer n.J H-799, 
da Consultoria Geral da RPpública, 
a 1• rovado pEJo Presidente. Nulidade dos 
a tos em exame. 

O Senhor Govemadur do Território Federal 
do An1apá solicita orientaçã0 referente à aposenta
dor ia de funcionários com base na Lei n.0 3.906/ 
61, face à emissão do Parecer n.0 H-799, de 7- 3-69, 
da Consultoria Geral da República, com aprovação 
p residencial. 

No período de 1966 a 1969, os Governadores 
daqu ele Territó1 io concederam aposentadoria a 
vários servidores :le acôtdo com- os preceitos con
tidos na Lei n.0 3.906, e tendo por b9se, ainda, 
acórdãos do Sup. •mo Tribunal Federa l e Parecer 
do Consultor Gr-:·d l do DASP. 

O Senhor Consultor Gera l da República, no 
referido Parecer n.O H-799, con5iderou nulas tôd as 
as aposentadorias concedidas com a base supraci
tada, afirmando que o beneficio da Lei n.0 3.906 
só é :!evido àquel~s que participaram efetiv&mente 
de operações de guerra, e não aos qt.:e prestaram 
serviços em zona:; ele guet r!.l. 

Lemos com interêsse todo o processo. As ra
tões apresentada ~ pela Assessoria .Jurídica do 
T.F.A. e os ilustrados parece res da D.P. e do D.A. 
dêste Ministério. Sentimos a discrepância entre os 
pronunciamentos do Supremo 'l'ribunal F'ederal, 
do Departamento Administrativo do Pessoal Civil 
e da Consultoria Geral da República. 

Devemos ressaltar, entretanto. que o Regimen
to da Consultoria Geral da República, aprovado 
pelo Decreto n.11 58.693. de 22-o-66, e~tabeleceu 
em seu artigo 1.0 e r espectivo inciso II: ' 

/ 

«Art. 1.0 A Consultoria Geral da Re
püblica, órgão diretamente subordinado 
ao Presiciente da Hepública, tem por fi
nal idad~>: 

I- . 

II - coordenar e supernswnar os tra
balhos afetos aos órgãos do Serviço Juri
dicl> da União r·om o l'im de lll1i!'Omli-
7ffl ' r; jllrisJn·urlr nr·in. administmliNt. 
/':· r/t'I'O/ · (os grifas são nossos). 



2a.-feira, 2 de junho de 1969 DIÁRIO OFICIAL 2a . pág. 

-------------------~-----

.\s ~~~partições Públicas I E.,'{ p E·· ·a DI E""J 1lN'• T ."!;f-il_b.~. As Repurtiçõtls Púb!!~a~ l.'erritoriais deverão remeter .& .!I. C.. [ cingi:-se-ão às assinaturas 
o expedle'lte destinado à pu- i ha!nree~ua Ofichd i f:i~;esi:oendoev~da~~. ::tr~o 2eH ~~" bHcação neste DIÁRlO OFI- ·r r , v ut• '~ .. 

UIAL, diàriãment~. até às I 1 iniciadaa, em qualquer época 
lR,iiO horas, exceto aos sába- DIRETOR INTERINO I pclofl órgãos cCHnvetentes. 
dos quando deverão [azê-lo CARLOS DE ANDRADE PONTES J A fim de possibilitar a 
11til à~ J.1,30 .horas. - C I ! r·emessa de vnlôres n.cornpa· 

A'< reclamações pertfnen· DIARIO OFI IA J , nhoilos cl~ esclarcclmcnlos 
tes à ruatérie rett·ibuida, uos J;npresso nas Oficinas da !mpransa Otielal ; q11auto u sua aplicaçilo, 80u .. 
"Jl.SOs de erros ou omissões, MA CAPA - T. F. AMAPA' i cítamos usem os interessados 
"~ iler1l.o• ser formuladas po1· ; prel erencinlmen!(l cheque oll 
·~~<Gri to. à. Seção de Redação, t\ S S I N A T U R A S : valH postal. 
,t~;l 9 àa 13,30 horas, no má.- Anual NCr$ 7 ,!50 I Os suplementos às e di· 
'! •mn nlé ·72 tl o r as a.pú~> n S<'t"est ral NCr$ 3,9{) 11 ~!ões dos Ól'gãoe ofic;ials t:a 
"!ili.la dos ór!,!ãos oficiais. " ,., 

"' c . . , .
8 

d"ve 
8
• 

0 
se Trimestral N Cr$ 1, 45 j s t~ tomece

1
1·fio atlB assinantes 

''s Jrlgll1,ll " .r . r N ' 
1 

I l Jt iB us so .Cllt~:r~m 11 11 n t0 só 
~atU0gntii.Ldns e ttuleuticados, lliTJE!rfJ avu so NCr$ 0,05 assinaturn. 
ressnivadas, por l[llelll de di- 1 o I 1 ~.. · · • 1 

l S1Ll ,. t n· · · --::::--:-:- 1 · • d 1 .. une ou,,.rH; pu.l.!cu Te· 
reito, rasuras ~~ emem as. «BRA S ..:1 -N .c~ c I !ano l• ·}Icm .e e;wo~.n\ o para ca:- . <letal. terá tifu d e~eünto lle 

Excetuadas as par&. o ex- ''a no caolaOoP"l'ac~~:sc: e 1'itrn.,~~1,0~~ . _ ~. 1 1
1~~r~~sa, n ! 10\lfo. 1'ara fazer jus n êsti:' 

'MIO~, quo s~ríio sem J.l. r e "' ~ • "'• 110 ra.,J a n.I,erta 0 e·' ! d es~on}o. düverã pt·o~,,r esta 
··Ot!_&.IB, as assmaturas pooer· Pura !M:ilitar aos a~sinau- I A fim de evitar soltu;iio : con<llçao no uto da. ttssmn.tura. 
"n-ao tomar •. em qualquet tes n verH1caçfto do praM ti~ , ele con-bntid~de no recebi- I O cur;to do cadn. exemJ)lar 
~noea. por Süls meilElR ou um validade de suas assinaturas, mento dc·s j ornais, d n vem atra:t.u(!O dos órgãos do c.n
.,.,o. . oa parte superior <lo cnderê- os assiuautea pr·ovHienclar a ' cit1is será, no venda avulsa 

Ao <>S:s ioa t ura~:~ veucíd~1S 1 co vão impressos o número re!lpe(~ti va renovaçt; r, com · aercsci d>J de N<.!~r$ O,fH, se 
''utter:io ser suspl:'nsas ~em do talão de registro, o mês e antecedência míuinw. dr tn u. do mesmo ano, e de N C r$ 
avllilo prév10. 1 o r.;-10 em que fiod u.rà. ta filO) dí1s. O,l12, p(Jr t.uHJ decorrido. 

O a r tigo 22 e seus parágrafos , do mesmo Re-
gimento, determinam : 

«Art. 22 Os parece res da Consultoria 
Geral da República serão submetidos à 
aprovação do Presidente da Hepública . 
§ 1.0 Se aprovado, o parecer, com o 
respectivo despa r.:ho presidencial, será 
encaminhado diretamente à publicação 
pela Consultoria Geral da Repú bllca. 
§ 2.0 A partir da publicação do parecer 
no «Diárjo O!icial», os órgãos ela ad
ministração fedenll - Mntralizados 
ou ntio - ficam otn·i[Jados a lhe clar 
f'ir l cmnJYt imento ». (os gri f o s são 
nossos). 

Assim, pela leitura dos d ispositivos t ranscri· 
tos, em matéria jurídica, para os órgãos da admi
nistração federal, centralizados ou não, os. parece
res da Consultoria Geral da República, com apro
vação presidencial, constituem palavra definitiva. 

Não cabe à Consultoria Jurídica dêstt! Minis
tério discutir o mérito de matéria decidida em úl
tima instância e em caráter normativo pela Con
sultoria Geral da República. 

Resta ao Território F ederal do Amapá, órgão 
da administração federal, dar fiel c·wnp1·imento 
ao que estabelece o Parecêr número H-799 , de 7 
de março do corrente a no. 

Os decretos de aposentadoria deve m ser con
siderados nulos, ficando restabelecida a situação 
anterior dos funcionários, sem que ocorra, para 
os mesmos, qualque r prejuízo durante o tempo em 
que se mantiverem afastados do serviço, é-111 virtu
de do ato a se r tornado sem efeito. 

O processo deve retornar ao D.A., para as 
providências que o assunto requer junto ao Go
vêrno do Território Federal do Amapá. 

Êste é o nosso parecer . 

À consideração superior. 

Rio de Janeir o, 16 de ma io de 1969. 

Fernando Luiz P essôa Pardellas 
Assessor 

D~ acôrdo com o parecer supr&. Devolva-se 
ao D.A. 

Rio, 16-5-69 

Luiz Rafael Mayer 
Resp. p/ Consultoria Jurídica 

Senhor Ministro : 

O Senhor Consultor Geral da República no 
Parecer n.0 H-799, de 7 · ae··-março de 1969, com 
aprovação presidencial, considerou nulas tôdas as 
aposentadorias concedidas com fulcro na Lei n .o 
3.906/61, àqueles que não participa ram· efetiva
mente em operações bélicas. 

2. A Administ ração Federa! <?.stá obrigada a 
dar cumprimen to aos pareceres da Consultoria 
Geral da República, aprovados pelo Presidente 
«ex-vi» do art. 22 e seus parágrafos do R E-gimen
to Interno da Consultoria aprovado pe1o Decreto 
n.0 58.1393, de 22-6-66. 

3. Em assim se ndo, deverão ser tornados sem 
efei to t odos os cl ecn:tos que concederam aposen· 
t adorias nas condições acima referidas, fica ndo 
N 5tabdecida a situação anterior dos funcionário~ 
sem que ocorra para os mesmos qualquer prejuízo 
durant..~ o tempo em que se mantiverem afastados 
do Serviço, em virtude do ato a ser tornado sem 
efeito. 

~sse é o entendimento da douta Consultoria 
Jurídica dêste Ministério expendido às fls. 715/78. 
que ora submetemos à consideração de Vossa Ex
celê•)cia. 

DA, 16 de maio de 1969. 

W. do Amarante Brandão 
Diretor-Geral do D.A. 

APROVO o parecer da Consultoria Jurídica . 
Ao Território Federal elo Amapá para as pro\'i
d€mcias que se fizei'em necessárias . 

MI, em 20 de maio de 1 96~ . 

.José Costa Çav·alcanti 
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rompanllia Progresso do Amapá 
- COPRA JJ -

.,. 
Av·iso nos .4 cion islas 

Acham-se à disposição dos sr. Acionistas da 
Companhia Progresso do Amapá - COPRAM -, na 
sede social, ú Avenida Iracema Carvão Nunes, n.O 400, 
1\IIacapá. Território Federal do Amapá, os documen
tos a (]Ue se refere o artigo H9 do Decreto-Lei 
n.0 2.G27, de ~ 6 de :.etembro de HHO, relativos ao 
exercício social findo l•m :31 de março d~ l9bH. 

I\1acapá, 2:3 de maio cl2 19{Hl. 

Hermelino Herb.:;ter Gusmi'\o 
DirP.tor 

Fá lJ·r icrt A ·1}7 a7Ja e ~vw 8/.-t 1 Julús'lr irt e 
Co·mh·c i o 

. \ssembléia Geral Sxtraordi!1úria 

2~. !'onvucucno 

Picam con,·ocaílos c1s seuhores ocir•oi~>IU'- ela Fábriea 
J\runpaE'nSt\ SJA lntlústriu. l' t'oruêr<!io, n t:iO t'Puniro::m em 
AssemlJ!éia Chmtl Extraol'!l inár!a a l ' l'td lzar-~e em <::•. l:ou
vocoção, oo <.lia 11 de j unho de . 96!1, iLs ltl ho r:u;, em Rll!l 
seclú snci<t l il Av. lr·twt•ma Ctlr\' iiO Nuars, ll.0 :1:;!), ne!:tta ci
dad e, a fim do !l elibcraren1 sí>lm· ,, l'~:guir. tf': 

a) .~-\prcclaçno <111 n•n1~11cia da Oirl'loria 

h) Allt~raçli.o dos E~lntutos 

t•) Eleiçh du OO\'A Dtrcturlu 

ti) O q uc ocorrer 

Ma::apá, 2í de rna.lu elo 19ti9 
(a> José Hnrbosa dt• Oliveira Noves Dlrelor 

r oduslrial 

A riSO ,\08 AC'fO:\ISTAS 

A\'if;a mr,s que em uossa Sl'tic sodl! l à A\'. lracfllll:l 
Carvi\o ?\unes, n.u 339, nestn chlalit', ac~hn111-se ú di<lpo,i
~· lhl cius Srs. Acionista:< os clocumeows lle qua trata o a r
tigo !l!l do OE!Crt' Lo-Lel 2.627 de 26 dt• soternbro rll' .:l!)W. 

:.lata pá, 28 de mnlo de Hl69 

lu) .Jo~é llurbosa ct~ Oliveira Ne\'L'~ - Diretor 
ln,i t!slriiil 

Sindicato dos T1·aba l/iru!uJ·es nas fndú _,,._ 
fria s de eonslrnção Civil elo TeTrüório 

FedeTal do Ama pâ 
Rrlita l de Convocaçân pora l~le·içâo 

Pelo presente Edital, faço saber que no dia 15 
do mê'> de junho do corrente ano, serA realizada neste 
Sindicato a eleição p1:1ra a composição da Diretoria, 
Conse lho F iscol e Delegados-RepresentAntes ao 
Conselho da F'ederação a que está filiado éste Sin
dicato, bem como a de seus respectivos suplenles, 
ficando a be:rto o prazo d e 15 (quinze) dias para o 
registro de t hã pas na sec retaria, que ocorrerá n 
partir da data da publicaç-ão deste edital no órgão 
oficial. turlo dt' acordo com o art. 11 e seu § 1.0 

da P ortaria l\·linisterial número tiO de 21 de janeiro 
de 1965. As chapas deverão ser registradas em se
parado. :;endo uma J:ara os candida tos a Diretoria e 
Con~elho Fiscal, com os seus respeclivus suplentes. 
e outra par!l os Delegados-representantes ao Con
selho da Federação e setts suplentes. Os requeri
mentos para o registro de chapas de,·erão ser apre
sentarlns na secre1aria. t-m :{ (lrês) ,·ia~ assinacJ,,..; 

por todos os candidatos, pessoalmente, não sendo 
permitida para tal registro a autorga de procuração, 
rtevendo ser apresentados todos os requisitos ronti
d•>S no § 1.0 do art. l 1 da citada Porlaria . O rc
querimet, to acompauhadn de torlos os dados e do
cumentos exigidc;s pMa o re,gistro, será dirigido ao 
presidenl·e do Sindicato, podendo êsse req uerimen
to ser assinado por quaisquer dos candidatos com
ponertte~ :la f•hapa . A S ecretaria da entidade, no 
expedient2 nurmal, .fornecará maiores detalhes aos 
interessados, achando-se afixados na sede elo Sin
dicato u nda~,:ão do que é obrit.,atório para o citado 
regblro. Caso são c;eja obtido «quorum» em pri
meira l'Ottvocaçti.o, as elttiçõe~ em segunda covoca
ção serão realizadas no período de 18 de junho de 
l9fi9, e não conseguindo ainda o coeficiente, em 
ten;eirH e última convoeação no dia 23 de junho de 
1969, para o que ficam convocados, desde já todos 
os associados da Enlidade. As eleições serão reali
zadas c!as 8 (oitul Ú5 l:l (quinze) horas de cada dia. 

~Iacap3, ~(5 de maio de 1 !)69 . 
.Tns.:. rle Lins Aeácio 

Prcsiriente 

----·--- - --· ·---
Divl.wlo de Ecllu'rJçâo 

Quola Estadual (Territorial) do 

S.\ LÁ RIO-ED UCAÇAO 
AI'R0\'0: 

nPn lYilOhuó GO!It,\lliVNJ :\lu.;·tln~ 
Liol·ornador 

I'I.A.\0 JH:: r\PLICA~'.\(J 
EXt'I'Cil·i(l rlt' Jnd9 

(Uec 'l'l•t-ritufial n". :32/6!1-UAB. de H-115-69) 
PltJuo de Apli.:açi~,, ua Quota E:.tu.uual <Territorial) 

do SAL,\ tUO-EnUt:AÇÃO, exerc1cio de Hl6H no v •• Ior de 
NCrS 50 000,00 (Cioqüentn mll cruzeiros novos), cort·cspon
deole :\ lt!XIl rir f\1111 <l ucpuslllld() no B ltllCO do lirabil, 
Ag<•n.:ia de \lacow. p(•Jo lNP~. em conta vinculada uo 
ugst~:\V(JL\ ' l iiiE\ '1 1 uu E~ ~~~o PHntAi.no. de conformi
cladt· !'Olll o nrtig-n .•. cdhJtM «A», do Decreto 11°. 55.551. 
ele 12 r) ,) jatwiro ,, · , ;li.i:'i. qtr.- reguJumentá a LC'i n°. -U~O. 
de 27 111-J!Jil,l. 

:11 2iJ1 - Lli!P•'->1" ' do •1 '''êrno f'cch·ral. 1t 1·i~l:t. 
(jtj - Dil'l'I'IW" 
Clo,·êmo do Tcrritór in Federal do Amnpá. 
C'onta: «DC'senvolvi rnento do Ensino l'nmário - Lei 

n°. l.-110 de 27-JU-IU61». 
Hcceita JH't'llsla para n excr

l'ici o ti e IHn:J 
)) I í' <' I~ 1 ~ ~ I :\ A (,' ,\ O 
l. - Dt•!; p•• ,, us l ur·n•ofp-; 
1.:! ::!nbv. · n ~·õ'~" So<·inb 

1.:2.1 l'P-;-,IHIJ 
u) ljr nt•riru<;ü o rlns 

Ch<• l' o~ rlar1 K<'tyôt•.s de t'on tn 
t>ili llldl'. ~Juft•ria l t· Pt· ,;~· l!ll tl 
raziio •h· í\l'rS :wu,on ml'n~al-.. 
tlur tllll' lt mt·Sl'" ~L'r$ 1.200.00 

b) - GwtiYicl(·iio El~H 
(•:oca Cl'l'~UdOS elo S!~l"..l' dH 
7.elndMia c· tia llilllinlt·c·l uu 
D.F... it ra zão til:' .\('rS 1:i0.Uil 
meusni,;, dura11le 1~ "'llt'SI t: .\Ct·S :!.üUII.un 

l') - P!lg't101Plll0 <h· i 
(sP-t'~J lmteni~, il r·aziín dt• 
:\ICtS 100,00 mcn:>fds, durunre 

~Cr$ 50.000,00 

8 rnest>s :-f('r$ :l.CUU,fl!J ,'-K' rS 16.-lúO,OU 
cll - M11teri'li df' Con-

sumo 
C') - fil' l'vi,:o tio Ter· 

rrirof; 
r) - Encar•gn~ IH v e c :' I•.; 

(Dl'spesas llliúrlns rle proutn 
pagunH'nto) 
. 2o. ne.~pe:.n clt• Cupiltll 

~lalNial (Jl'rmunPiltP : 
[·at·tcira:;. l'atleira-:. mesus.ll l'
nlát'ios ele 

Muc·upà, 16 d<• maio de• 1911~1. 

i ir• ·:.Jtlo Lt'ill' dt' Momi::: 
llil'elnr da O.E. 

l\('t•$ 26.1llll,Q(I 

~( ' r·S ~.1100,00 

:\CrS n.OOO,OO 
\Ct•S :1UÕOO.OU 
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DIVISÃO DE OBRAS 

Aprovo 
Gene~·al Ivanhoé Gonçalves Martins 

Governador 

Cópia autêntica da ata da reunião para rece
bimento e julgamento das propostas para execução 
de serviços coRstantes do Edital da Tomada de Pre
ços no . .02/69-DO, publicado no «Diário Oficial» n°. 
954 e 955, de 29/30 de abril de 1969. 

Aos vintcs e três dias do mês de maiq, do ano 
de hum mil novecentos e sessenta e nove, na sala 
de reuniões do Palácio do Govêrno, perante os 
senhores Cel. Adálvaro Alves Cavalcanti, Eng0 . Joa
quim de VNhena Neto e o Cap. Francisco Medei
ros de Araújo, .Presidente e Membros da Comissão 
de Tomada de Preços, co mpareceram os senhores 
José Policarpo de Miranda, Procurador da firma 
Construtora e Imobiliária Fonsêca Ltda., e sr. Wal
ter Pereira do Carmo, Sócio-Gerente da firma 

Construtora Comercial Carmo Ltda., a fim de to
marem parte da presente Tomada de Preços cons
tante do Edital n°. 02/ 69-DO, para a .. execução de 
ser viços de co:1strução nêle trancritos. a saber: se
de do Comissariado na Localidade de São Miguel 
do Baixo Araguari, no município de Macapá; sede 
do Comissariado de Cunani, no município de Cal
çoene; SE-de do Comissariado de .Põrto Grande, no 
município de Macapá; sede do Comissariado de 
Ferreira GomE-s, em Macapá; Sub-Pôsto Médido de 
São M iguel do Araguary, digo São Miguel do Baixo 
:\raguary; Sub· Pôsto Médico de Bela Vista, em 
Ca lçoe:te; Escola Isolada de Cumarumã, em Oiapo
que, Escola de Curupi, em Oiapoque, Escola de San
ta Luzia. do Pacuí, em Macapá; Escola de Ponta 
do Curuá, em Macapá; Escola de Tracajatuba do 
Piririm, em Macapá; Prefeitura de Oiapoque; pros
seguirr.·.ento da construção da Prefeitura em Calc.;oe
ne; e prosseguimento do Hangar, nesta capital. As 
16:00 horas, deu-se início ao!> trabalhos e julgadas 
as propostas chégou-se a seguinte conclusão: 

N°. de I 
ordem 

Obra 
'T1ãrrno C. l. Fonsêcu I 

Obs:-
Proposta Prazo Pruposta 1 Prazo 

~~~~------~------~------
1 Comis. S. Miguel B. Araguary 

« Cunani 

N. houve 
proposta 
N. houve 
proposta 

3 
4 
5 

« Pôrto Grande 
« Fe:r reira Gomes 

18.704,24 
22.005,58 

50 d. 
60 d . 

22.146,6 1 
22.146í,l6 

l50d . 
150d. 

6 

7 
8 
~ 

10 

tl 

Sub-Pnsto Méd. S. Miguel B. Araguary 

Sub-Pôsto Méd. Bela Vista 

Escola Isolada Cumarumã 
(( « Curipi 
« « Sta . Luzia Pacuí 

(( (( Ponta do Curuá 

)) )) Tracaja tuba do Piririm 

Prefeitura de Oiapoqtie 

67.236,91 
67.236,91 

180d. 
180d. 

N. houve 
proposta 
N. houve 
proposta 

N. h o:.tve, 
proposta 
N. houv ~ 
proposta 
N. houve 
proposta 

12 
13 
14 

o: « Calçoene 
Hangar do S.T.A. 

58.750,70 
8.616,60 

85d. 
25d. 

82.725,66 
75.077,09 
11.442,00 

185d. 
180ci. 
()Üd. 

De acôrdo com o quar:lro acima, verifica~se que 
a Construtora Comercial Carmo Ltda. apresentou 
melhores propostas para os itens 3, 4, 13 e 14; sõ. 
mente a Construtora e Imobiliária Fonsêca Ltda. 
apresentou propostas para os itens 7, 8 e 12, para 
as demais obras constantes dos itens l, 2, 5, 6, 9, 
10, e 11, não houve propostas para execução das 
obras licitadas. Na mesma reunião a Comissão en
carregada do recebimento das propostas, em aten
dimento· á Tomada de Preço n° . 03/69-DO, proce
deu a chamada de licitantes, não tendo constatado 
a presença de licitantes interes-sados na licitação 
em refe rência . Nada mais havendo a tratar, lavrou
se a presente ata que segue datada e por todos • 
assinada. 

Macapá, 23 de maio de 1969 
a) Cel. Adálvaro Alves Cavalcanti 

Eng0 . Joaquim de Vilhena Neto 
Cap. Francisco Medeiros de Araújo 

Sr. José Policarpo de Miranda 
S:·. Walter Pereira do Carmo 

Sr. Délcio Ramos Duarte 
Transcrito do livro próprio às fôlhas 34, 34 V e 35. 

Confere com o original : 
Délcio Ramos Duarte 

Coordenarlor 

Ga binele cio Governado?' 
DESPACHO 

.Como conseqüência: 
1. Adjudico à firma Construtora Comercial 

Carmo Ltda. a execução das seguintes obras: 
a) - tendo em vista sua aceitação da contra

~ropos·~a do Govêrno, através carta de J0-05-69, a 
construção dos Comissariados de Polícia de Pôrto 
Grande e Ferreira Gomes, pelo global de NCr$ ... 
40.000,00, sendo NCr$ 18.000,00 e NCr$ 22.000,00 
os respectivoR valôres; 

b) - a construção pelo valor g lobal de 
NCr$ 58.750,00 da Prefeitura Municipal dt? 
CalçoeL1e; 

c) - o prosseguimento das obras dJ hangar 
pertecente ao Govêrno, no Aeroporto de Macapá, 
pelo valor de NCr$ 8.316,60. 

2. Autorizo a lavratura dos contratos n ecessá
rios, bem como, após, o empenho das importâncias 
devidas, a serem pagas pelos créditos orçamentá
rios do exercíc io de 1968, deferido~ para 1969. 

Macapá , 30 de maio de 1969. 

Gen. Tvanhoé Gonçalves Ma·rtins 
Governador 


	

